
E§TÀDO DE BONDÔNIA
PCIDER IÀqI§I"JTTIVO MIINICNPAL

qÂMÀBÀ MUNlclpÀL Da p&EsIDENTE uú,,ptcu

PORTARIA NO. O9/CM/GAB/PRES/202O

-PUBLICADONOS TCTMOS dO Áit.ãúA rci A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPALor8ânica Municipal Pres. ulai"i^ DE pnestóetúÉ- rrrrÉorcr, ESTADo DEDE.âà?--/--A9---/-'g-9 RoNDoNlA, Vereadora MARTA cusToDto
4 -*- --/21 ;§Ã. v.s. NovAl§, ,o ,io oãr atribuições que the

r Câm;-ã-n4r"iãpãl ãã são conreridas porl;i,

:ilí::,i".J,i,#:.it.,,,,,á,,,;9"T'i,ifl !;

RESOLVE:

Art. 10 A ordem do dia deverá ser levada as 12h00 das sextas feirasà P.residência para as devidas correções e/ou adaptações e, assinaturas do roteiro da
Ordem do Dia. Devendo ser pubticadâ todas as maieriás anexas a Ordem do Dia até as
13h30 na mesma data.

Art. 20 Ao término de cada sessão Legislativa a ordem do Dia
deverá ser protocolada no setor de publicação para que seja-publicada pós tramitação
em plenário com a devidas informaçÕes e, óu aiteraçÕes e assim sucessivamente deve
proceder a cada retorno de departamentos, duranté tramitação regimental da matéria
publicar os passo a passo até conclusão final.

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ciente aos interessados.

Publica-se no átrio desta Casa de Leis

Gabinete da Presidência

Palácío Tancredo Neves, 20 de março de ZOZ0.

VER.MARIA CUS
Presidente

V.S. NOVAIS


